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"Altera o Art. lo da Lei Complementar n" 2.1l3/2025, que

trata da Adequação de Cargos no Âmbito Municipal, e dá

outras providências. "

A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica alterado o Art. 1o, Anexo I e II da Lei Complementar no 2.11312025, que

passam a vigorar com a seguinte redação:

I - ANEXO I

a) Chefe de Divisão de Cultura, Nível VII, 44 horas, adiciona-se 0l (uma) vaga,

escolaridade NF'

(...)

Grau;

III - ANEXO III

(...)

o) Assistente Social, Nível XL,20 horas, adiciona-se 01 (uma) vag4 escolaridade 3"

y) Fonoaudiólogo, Nível XIII, 30 horas, adiciona-se 0l (uma) vaga, escolaridade 3o

Grau

Art.2" - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário

Faria Lemos, l0 de dezembro de 2025
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